Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1087/92

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a conceder no corrente exercício um Auxílio Financeiro da ordem de CR$ 3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e cinqüenta mil cruzeiros) para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro (APAE).

Parágrafo Único - O Auxílio Financeiro de que trata o artigo 1º, destina-se a cobertura de despesas da APAE relativas a: Pagamento de pessoal mão de obra de terceiros, combustíveis e lubrificantes, peças e acessórios, oficina, alimentos para a merenda, materiais de expediente e didáticos.

Art. 2º -  A importância relativa ao Auxílio Financeiro, será repassado a APAE, de acordo com o cronograma Financeiro abaixo especificado:

	Mês de Fevereiro
	CR$
	250.000,00

	Mês de Março
	CR$
	250.000,00

	Mês de Abril
	CR$
	270.000,00

	Mês de Maio
	CR$
	270.000,00

	Mês de Junho
	CR$
	290.000,00

	Mês de Julho
	CR$
	290.000,00

	Mês de Agosto
	CR$
	310.000,00

	Mês de Setembro
	CR$
	310.000,00

	Mês de Outubro
	CR$
	330.000,00

	Mês de Novembro
	CR$
	330.000,00

	Mês de Dezembro
	CR$
	350.000,00

	TOTAL
	CR$
	3.250.000,00


Parágrafo Único - Para recebimento de uma parcela do Auxílio Financeiro a Entidade deverá ter prestado contas da anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria - 08.49.252.2027 - Apoio Financeiro a APAE 3000.00 Despesas Correntes - 3200.00 - Transferências Correntes - 3230.00.092 - Transferência a Instituições Privadas 05.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Fica  o Poder  Executivo  Municipal, autorizado a suplementar a dotação Orçamentaria contida no artigo 3º, com a importância de CR$ 1.750.000,00 (Hum milhão, setecentos e cinqüenta mil cruzeiros) por conta do Excesso de arrecadação.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Janeiro de 1992.

VOLNEI CARLOS NUNES

Prefeito Municipal

